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PROJETO DE LEI N . £ de13 de outubro de 2021

“Dispde sobre a alteragdo do artigo 1 da Lei
1.627 de 21 de junho de 2021 e da outras

providéncias”.

O Prefeito Municipal de Bom Jardim de Minas, Estado de Minas
Gerais, utilizando das atribuicoes que Ihe s3o conferidas por Lei, FAZ saber que a

Camara Municipal aprovou € ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1°- O caput do artigo 1° da Lei 1.627 de 21 de junho de 2021 passa a tera

seguinte redagao:

«Art. 4° - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar com
o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A (BDMG), operacoes de
crédito até o montante de R$ 761.835,30 (setecentos € sessenta e um mil,
oitocentos e trinta € cinco reais e frinta centavos) destinadas ao
financiamento de maquinas, equipamentos € veiculos, observada a
legislagéo vigente, em especial as disposicdes da Lei Complementar n. 101,
de 04 de maio de 2000

Artigo 2° - Esta Lei entraréd em vigor na data de sua publicacéo, revogando as

disposicoes em contrario.

Bom Jardim de Mings 16 de novembro de 2021.
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Oficio n. 449/2021

Gabinete do Prefeito Municipal

Bom Jardim de Minas/MG, 16 de novembro de 2021

Exma. Sra.
Eliana Maria Nunes

Considerando a necessidade de adequagéo da redacao do artigo 1 da Lei
Municipal 1.627 de 21 de junho de 2021 conforme determinagéo e solicitagéo do BDMG, envio
a Vossa Exceléncia o presente projeto de lei que vista alterar a norma em vigor para dispor
mesmo que genericamente que o aludido credito pretendido e jé autorizado por esta Casa
Legislativa sera para o financiamento de maquinas, equipamentos e veiculos dentro do
projeto do BDMG MAQ, mantendo integros todos os demais termos da Lei 1.627/2021.

Isto posto, encaminho a Vossa Exceléncia o presente oficio que também &
iustificativa do presente projeto que encontra agasalho constitucional, na lei orgénica e nas
leis orcamentarias vigentes na Republica, solicitando, com méxima urgéncia, sua
apreciacéo e votacao.

A urgéncia na tramitac@o é necessaria porque o convénio precisa ser assinado
dentro deste exercicio junto ao BDMG, valendo frisar que somente agora é que o Municipio
fol comunicado da necessidade de adequacgdo da redac&o pelo Banco BDMG através da
nossa assessoria de convénios.

Assim, solicito o recebimento
de urgéncia maxima.

presente projeto e sua apreciagéo em carater
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